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9.2 — A avaliação curricular terá em conta os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

9.3 — A entrevista profissional de selecção terá carácter comple-
mentar e visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, em
conformidade com o disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.4 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção utilizados, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

9.5 — O ordenamento e a classificação final dos candidatos resul-
tarão da aplicação dos referidos métodos de selecção, expressos numa
escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que obtenham
uma classificação inferior a 9,5 valores.

9.6 — Os candidatos admitidos serão notificados para a realização
das provas de conhecimentos, nos termos do n.o 2 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.7 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos bem como
a lista de classificação final serão afixadas no átrio da Reitoria da
Universidade Nova de Lisboa, sita no local a que se refere o n.o 5.

10 — Regime de estágio — o estágio será realizado nos termos do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, e do regulamento
aprovado pelo despacho R/SAD/5/94, publicado no Diário da Repúbli-
ca, 2.a série, n.o 68, de 22 de Março de 1994, que determina o seguinte:

10.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um
ano e poderá integrar a frequência de cursos de formação directamente
relacionados com as funções a exercer.

10.2 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à fun-
ção pública, e em comissão extraordinária, nos restantes casos.

10.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados os seguintes
factores:

a) Relatório de estágio, a apresentar pelo estagiário;
b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Cursos de formação directamente relacionados com as fun-

ções a exercer.

10.4 — A classificação final do estágio será efectuada na escala
de 0 a 20 valores e resultará da média ponderada da classificação
de serviço e do relatório do estágio, bem como da formação pro-
fissional, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=4R+4CS+2FP
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em que:

CF= classificação final;
R = relatório de estágio;
CS = classificação de serviço;
FP = formação profissional durante o estágio.

10.5 — A avaliação e a classificação final competem ao júri do está-
gio, que será o do presente concurso, caso não venha a ser decidida
a revisão da sua constituição.

10.6 — Caso se verifique igualdade na classificação final, compete
ao júri estabelecer critérios de desempate.

10.7 — Em tudo o que o regulamento for omisso aplica-se a lei
geral.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — Composição do júri do concurso e do estágio:

Presidente — Dr.a Fernanda Martinez Cabanelas Antão, admi-
nistradora da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:

Doutor Luís Fernando Torres de Castro, professor da Uni-
versidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor Armindo Aires Afonso Martins, professor da Uni-
versidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Vogais suplentes:

Arquitecta Teresa da Silva Carvalho, assessora principal da
Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

Engenheiro José Manuel Almeida Alves da Silva, técnico
superior de 1.a classe da Reitoria da Universidade Nova
de Lisboa.

Caberá ao 1.o vogal efectivo substituir a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2 de Fevereiro de 2006. — A Administradora, Fernanda Martinez
Cabanelas Antão.

Escola Nacional de Saúde Pública

Aviso n.o 2248/2006 (2.a série). — Por meu despacho de 30 de
Janeiro de 2006, proferido por delegação, foi autorizada a recuperação
do vencimento de exercício perdido, em 2005, pelos seguintes
funcionários: Dias

Ana Paula Pinheiro Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Conceição Rodrigues dos Santos Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
João António Catita Garcia Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Maria Alice Dias de Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Maria Ema de Pinto Correia Ponte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Maria de Lurdes Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Maria do Céu Emídio Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Maria da Conceição Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Maria Fernanda Valido Bastos Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Maria Manuela Alves Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Maria Madalena S. Lucas Rosário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Maria Virgínia Leal Rodrigues Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Maria Zita do Carmo Monteiro Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

1 de Fevereiro de 2006. — O Director, Fernando Manuel Santos
Galvão de Melo.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho n.o 4001/2006 (2.a série). — 1 — A Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa publicitou
na bolsa de emprego público e no jornal Correio da Manhã, de 4
de Julho de 2005 o procedimento destinado à selecção do titular
do cargo de chefe da Divisão dos Recursos Financeiros da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, «os titulares dos cargos de direcção intermédia são providos
por despacho do dirigente máximo do serviço ou organismo».

3 — De acordo com o n.o 2 do mesmo artigo, «a escolha deverá
recair no candidato que em sede de apreciação das candidaturas
melhor corresponde ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições
e objectivos do serviço».

4 — Analisadas as seis candidaturas apresentadas, verifica-se que
a candidata Narcisa Horta Rosa cumpre todos os requisitos obri-
gatórios e devidamente anunciados e possui experiência e formação
relacionadas com as actividades a desenvolver, revelando experiência
em funções de coordenação, especificamente na área do cargo a pro-
ver, que melhor se adequa às atribuições e objectivos fixados para
a referida Divisão.

5 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e do n.o 3
do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, por despacho
do reitor da UNL de 25 de Outubro de 2005, foi nomeada, em comissão
de serviço, a técnica superior de 1.a classe Narcisa Horta Rosa no
cargo de chefe da Divisão dos Recursos Financeiros da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

6 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 25 de Outubro
de 2005, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos
de tempo.

26 de Janeiro de 2006- — O Director, A. M. Nunes dos Santos.

ANEXO

Nota relativa ao currículo académico e profissional
da licenciada Narcisa Horta Rosa

1 — Elementos de identificação:

Nome — Narcisa Horta Rosa;
Data de nascimento — 18 de Junho de 1961;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Habilitações académicas e profissionais:

Licenciatura em Gestão pela Universidade Internacional de
Lisboa;

Técnica oficial de contas, com o n.o 59 909.

3 — Experiência profissional:

1978-1984 — serviços comerciais e financeiros na empresa de
indústria e comércio de artigos de viagem SARDAN,
S. A. R. L., no Sardoal;




